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CAPÍTULO I
DO CLUBE, SEUS FINS, SEDE E DURAÇAO
ART. 1O - O Clube do Comércio de Porto Alegre, fundado na cidade de Porto Alegre, em 07 de junho de 1896, é uma associação civil, de direito privado, sem fins lucrativos, constituída de associados de ambos os sexos, sem distinção de nacionalidade e de credo político e religioso tem por finalidade proporcionar aos seus associados, reuniões diárias, boas leituras, bailes, concertos, jogos lícitos e outras diversões; promover o desenvolvimento da cultura física e intelectual de seus associados e famílias; incentivar todas as iniciativas de caráter artístico, social e desportivo dos quais advenham benefícios visando à coesão da associação porto-alegrense, e o seu intercambio com outras associações.
ART. 2O - Regido pelo presente Estatuto o Clube do Comércio de Porto Alegre com foro e sedes na cidade de Porto Alegre, na Rua dos Andradas, n° 1085 e na Avenida Bastian n° 178, terá duração por tempo indeterminado.

§ 1º – Será representado em juízo e fora dele, ativa e passivamente, pelo seu Presidente ou por quem o estiver substituindo, na forma deste Estatuto.

§ 2º – Seus associados não são responsáveis, nem subsidiariamente, pelas obrigações que expressa ou intencionalmente forem contraídos em nome do Clube pelos seus representantes legais.

§ 3º – O ano financeiro do Clube será contado de 01 de junho a 31 de maio do ano seguinte.

ART. 3O - Para preencher seus fins, o Clube, além do que for estabelecido em regulamento ou regimento interno:

a) Manterá suas sedes sociais à disposição dos seus associados com salas para palestras, leitura, reuniões ou jantares dançantes, bailes tradicionais do Clube ou outros da mesma categoria; concertos, restaurante, jogos lícitos, etc.;

b) Promoverá palestras, conferencias e concertos de sentido cultural;

c) Promoverá intercambio de freqüência com Associações congêneres de outras cidades do Estado e de fora dele.
CAPÍTULO II
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES
ART. 4O – O Clube do Comercio de Porto Alegre compor-se-á de associados efetivos, contribuintes, aspirantes, temporários, estudantes, remidos, honorários, beneméritos e empresariais.

ART. 5O – São associados efetivos:

a) Os já existentes;

b) Os que, em condições de serem associados, a critério da Diretoria:

1) Adquirirem título do Clube;

2) Adquirirem título dos atuais associados efetivos ou de terceiros;

3) Obtiveram título por herança, por doação ou por adjudicação.

PARAGRAFO ÚNICO – O associado efetivo que transferir o seu titulo perderá automaticamente a condição de efetivo, passando para a categoria de contribuinte.
ART. 6O – São associados contribuintes os que, aceitos pela Diretoria nessa condição, pagarem jóias e mensalidade na forma prevista neste Estatuto.

ART. 7O – Passam automaticamente para a categoria de associado aspirante, salvo decisão em contrario da Diretoria tomada de acordo com o § 1º do art. 35 ou manifestações em contrario do próprio associado, os filhos (as) de associados ao atingirem 18 anos, perdendo essa qualidade ao completarem 24 anos.
§ 1º - O associado aspirante que permanecer como tal ininterruptamente até atingir 24 anos e quite com o clube passará automaticamente a categoria de sócio contribuinte, gozando do privilegio de isenção da jóia.

§ 2º - Os associados aspirantes ficam sujeitos a regime especial estabelecidos pela diretoria.

ART. 8O - Poderão ser associados temporários as pessoas que, residindo fora de Porto Alegre, aqui se encontrem e sejam admitidas como tais.

PARAGRAFO ÚNICO – A qualidade de associado temporário tem a duração de um ano, sendo obrigatório o pagamento de mensalidade na forma deste Estatuto.

ART. 9O – São associados remidos:

a) Os já existentes;

b) Os associados efetivos que pagarem ininterruptamente as mensalidades por 30 anos desde que tenham ingressado antes de 07 de novembro de 1978.
ART. 10 - São associados honorários:

a) o Governador do Estado do Rio Grande do Sul, o Presidente da Assembléia Legislativa do Estado, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado e o Prefeito Municipal de Porto Alegre, durante o exercício de seus mandatos;
b) As pessoas que, pela relevância dos serviços prestados ao País, no Estado, ou no Clube, se tenham imposto a essa homenagem a critério do Conselho Deliberativo.
ART. 11 - O titulo de associado benemérito será reservado especialmente para galardoar relevantes serviços prestados ao Clube por elemento do seu quadro social mediante aprovação do Conselho Deliberativo.

ART. 12 - O associado benemérito, além das prerrogativas gerais que este estatuto lhe confere, terá seu nome em quadro de honra que o Clube deverá organizar para esse fim e sua fotografia na sala de sessões da diretoria.

ART. 13 – São associados estudantes os alunos de cursos superiores que forem admitidos como tais, até completarem 23 anos.

§ 1º - A admissão do associado estudante não obrigará ao pagamento da jóia nem a aquisição de titulo, cabendo ao mesmo apenas a satisfação da mensalidade que é atribuída ao associado  efetivo.

§ 2º - O candidato à categoria de associado estudante deverá comprovar no ato de apresentação de sua proposta a condição de estar matriculado em curso superior e o processo de sua aceitação será o mesmo previsto para o associado contribuinte.

§ 3º - O associado estudante ficara obrigado a, anualmente, ou quando a diretoria entender necessário, comprovar que continua matriculado em curso superior, sob pena de eliminação.

§ 4º - A categoria de associado estudante não permite a inclusão de dependentes.
§ 5º - Com a conclusão do curso universitário cessará a condição de associado estudante.

ART. 14 - São associados empresariais, as empresas que solicitarem a admissão nesta categoria.

§ 1º - Para admissão nesta categoria a empresa sujeitar-se-á à mesma tramitação do associado contribuinte, comprovando previamente o seu registro na junta comercial.

§ 2º - A diretoria poderá exigir a apresentação de qualquer documento para exame da proposta de associado empresarial.

§ 3º - Após a aprovação da proposta de associado empresarial, a empresa poderá credenciar até 03 casais, mediante o pagamento do valor de uma jóia por casal e mais o pagamento da mensalidade de cada casal. Os dependentes dos casais terão os seus direitos reconhecidos.

§ 4º - O associado empresarial não terá direito a voto nem a ser votado.

ART. 15 - Os associados entrarão no uso e gozo dos direitos que lhes conferem o presente Estatuto após o pagamento do titulo, da jóia e da mensalidade.

PARAGRAFO ÚNICO – Nos casos de pagamento parcelado do titulo ou da jóia, a juízo da Diretoria, assiste ao associado, em dia com as prestações ou mensalidades, o direito de freqüência ao Clube para si e seus dependentes; só adquirindo o direito de votar e ser votado após o pagamento da última parcela do título ou da jóia.

ART. 16 - Os associados aspirantes, temporários, estudantes e empresariais não participam das Assembléias Gerais, não podem votar nem ser votados.
DOS DIREITOS GERAIS

ART. 17 – São direitos gerais dos associados, ressalvadas as restrições estabelecidas neste Estatuto:

a) Freqüentar o Clube e usufruir suas instalações;

b) Tomar parte em todas as reuniões, festas, jogos, exercícios e diversões que o Clube organizar, exceto as de caráter privado;

c) Trazer visitantes ao Clube, observado o horário vigorante para esse fim, que exclui as horas de festas e as limitações dos §§ 1º e 2º deste artigo;
d) Recorrer ao Conselho Deliberativo nos casos de eliminação;

e) Propor por escrito, à Diretoria, a eliminação do associado de qualquer categoria, bem como quaisquer medidas de interesse social;

f) Informar por escrito, à Diretoria, mau procedimento de qualquer associado ou de empregado do Clube.

 § 1º - O direito de freqüentar o Clube de que se trata a alínea “a” é extensivo ao cônjuge, ao companheiro (a) e filhos menores até completarem 18 anos.
 § 2º - O visitante não poderá freqüentar o Clube por mais de 03 vezes sucessivas ou intercaladas.

§ 3º - Para os dias de festas, o convidado só freqüentará o Clube mediante ingresso especial assinado pelo Presidente.

§ 4º - As pessoas que não se enquadrarem nos parágrafos anteriores deste artigo, quando vivam ou estejam sob a dependência econômica do associado, poderão freqüentar o Clube, a juízo da Diretoria, de forma gratuita se menores de 18 anos; se maiores de 18 anos deverão pagar mensalidade correspondente à categoria de associado que se enquadrem.

§ 5º - No caso de falecimento do associado efetivo ou contribuinte, o cônjuge/companheiro (a), os filhos menores de 18 anos continuarão com direito à freqüência, mediante o pagamento da mensalidade a que estava sujeito o falecido.

§ 6º - Não se estende ao associados estudante o prescrito nas letras “c” e “d” e nos parágrafos 4º e 5º deste artigo.

ART. 18 - O título de remido, honorário ou benemérito, conferido a qualquer sócio, não o privará dos direitos da sua categoria anterior e o dispensará, daí por diante, do pagamento de mensalidades.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos de falecimento de associado de uma das categorias referidas no presente artigo, as pessoas de sua família continuarão com direito de freqüentar o Clube, enquanto durar o estado de viuvez e os filhos forem menores de 18 anos.
ART. 19 - O associado efetivo exonerado a pedido, sem se desfazer do seu título, ao pretender reingressar no quadro social ficará sujeito ao processo comum de admissão.

ART. 20 - O associado contribuinte, quando excluído do quadro social, a pedido, com o pagamento de mensalidade em dia, poderá solicitar sua readmissão, uma vez que se sujeite ao processo comum de admissão.

ART. 21 - A faculdade de readmissão prevista nos arts. 19 e 20 somente poderá ser exercitada após o associado ter cumprido afastamento de 02 anos.
ART. 22 - Os direitos constantes deste capítulo só poderão ser exercidos pelo associado quando em dia com os pagamentos devidos ao Clube, ressalvadas as restrições deste Estatuto.

ART. 23 - O associado estrangeiro, efetivo ou contribuinte, só poderá tomar parte nas Assembléias Gerais, votar e ser indicado para cargo da Diretoria, quando obtiverem a permanência definitiva no País.
DOS DIREITOS COMUNS DOS ASSOCIADOS REMIDOS, BENEMERITOS,

EFETIVOS E CONTRIBUINTES.

ART. 24 - São direitos comuns aos associados remidos, beneméritos, efetivos e contribuintes, sem prejuízo de disposições constantes deste Estatuto:

a) Participar para constituição das Assembléias Gerais, nelas discutir, votar e ser votado e presidi-las quando designado;

b) Propor associados;

c) Requerer, por escrito, ao Presidente do Conselho, com mais 14 associados, com direito a voto, a convocação extraordinária do Conselho Deliberativo, uma vez que indique e justifique o objeto da convocação;

d) Convocar, com mais 49 associados com direito de voto, as Assembléias Extraordinárias, quando requerida essa convocação ao Presidente do Conselho Deliberativo, por escrito este não o fizer no prazo de 10 dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO – Nos casos das alíneas “c e d” não convocadas pelo Presidente do Conselho Deliberativo a Reunião Extraordinária ou a Assembléia Geral Extraordinária, no prazo de 10 dias, os interessados protocolarão diretamente na Secretaria do Clube a convocação, na qual constará dia, hora e local, em prazo não superior a 20 dias. 
PARAGRAFO SEGUNDO – A Secretaria do Clube, independentemente de outras formalidades, nos 05 dias subseqüentes, postará as convocações aos membros do Conselho Deliberativo ou aos associados do Clube, conforme o caso.

OS DIREITOS PRIVATIVOS DOS ASSOCIADOS EFETIVOS
ART. 25 - É direito privativo do associado efetivo e do que tenha essa qualidade, desde que em dia com a mensalidade;

a) Ser eleito para os cargos de Presidente, Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, Presidente, 1º Vice-Presidente e 2º Vice-Presidente do Clube; 
b) Concorrer, no mínimo, com 20 membros para a composição do Conselho Deliberativo, sendo 10 titulares e 10 suplentes;

c) Na composição dos grupos de titulares e suplentes do Conselho Deliberativo, deverá ser observada a maioria de associados efetivos; 
d) Votar, também por procuração, limitada a representação de um associado, em Assembléias Gerais Extraordinárias quando se tratar de decidir sobre a alienação do patrimônio social; 

e) Ser reembolsado do valor do título, no caso de dissolução do Clube, sem prejuízo do direito ao rateio da sobra do ativo.
ART. 26 - Ao associado efetivo é conferido o direito de transferir o seu título a terceiros, desde que paga a taxa de transferência prevista no Capítulo IV e, as dívidas do transferente em atraso.
ART. 27 - Cada associado efetivo terá direito a um voto, salvo no caso em que é previsto o voto por procuração.
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS
ART. 28 - São deveres dos associados:

a) Cumprir o Estatuto, os Regulamentos ou Regimentos do Clube;
b) Interessar-se pelo bom andamento de administração do Clube e pela realização de suas finalidades;

c) Promover a prosperidade do Clube e apoiá-lo sempre com o seu prestígio;

d) Dispensar a consideração devida aos membros da Diretoria e aos seus representantes legítimos, quando no uso de suas atribuições;

e) Tratar com respeito todos os consócios e funcionários do Clube, levando ao conhecimento da Diretoria, ao Presidente ou ao Diretor Administrativo, as falhas notadas no serviço do pessoal;

f) Levar ao conhecimento da Diretoria sugestões visando maior eficiência dos serviços do Clube;

g) Manter-se em dia com o pagamento das mensalidades ou jóias, assim como serviços de terceiros, autorizados pelo Clube, desenvolvido em suas sedes;
h) Apresentar-se para ingresso nas sedes do Clube, munido da carteira social com recibo da última mensalidade, que deverá ser paga até o 5º dia do mês vigente, exigência extensiva aos seus dependentes;
i) Pagar jóia e mensalidades na forma do que dispõe o Capítulo IV Das Contribuições;

j) Notificar a secretaria do Clube quando mudar de endereço;
k) Responsabilizar-se pelos pagamentos previstos no ART. 49, bem como pela boa conduta das pessoas referidas no ART. 17 § 4º;

l) Renovar a carteira social e a dos seus dependentes, sempre que determinado pela Diretoria.

PARÁGRAFO ÚNICO – Quando se tratar de dependente até 18 anos, a renovação de sua carteira social será compulsória, de dois  em dois  anos. 

ART. 29 - Na ausência do Diretor ou membro da Diretoria, cabe ao associado defender a boa ordem do Clube, levando imediatamente ao conhecimento da Administração a ocorrência verificada.

ART. 30 - O associado é obrigado a respeitar e a fazer respeitar o presente Estatuto.
CAPÍTULO III
DA ADMISSÃO DOS SÓCIOS
ART. 31 - Só podem ingressar no quadro de sócios do Clube as pessoas de reconhecida idoneidade, maiores de 18 anos ou emancipadas.
ART. 32 - A admissão de associados será precedida de proposta, encaminhada à Diretoria, na qual esteja individuada a forma de enquadramento social, assinada:

a) Pelo candidato e por três associados de qualquer categoria para os casos de candidato a associado efetivo, contribuinte, estudante ou temporário;

b) Pelo candidato, por seu pai ou mãe quando associados do Clube;

c) Por 50 ou mais associados, pela Diretoria e o Conselho Deliberativo, conjuntamente, quando se tratar de conferir o título do associado honorário ou benemérito.
§ 1º - As propostas referidas neste artigo devem ser acompanhadas, de fotos e conter o nome por extenso do candidato, a sua filiação, data de nascimento, nacionalidade, estado civil, profissão e residência, bem como as de seus dependentes. 

§ 2º - Só serão levadas em consideração às propostas cujos signatários estejam em dia com os pagamentos.
§ 3º - Os membros da Diretoria são proibidos de proporem associados.
ART. 33 - É vedado aos associados propor candidatos que, por atos desairosos, tenham sido eliminados de outras sociedades ou se tenham tornado indignos de freqüentar o Clube.

ART. 34 - As propostas, preparadas e assinadas serão encaminhadas a Secretaria, para serem submetidas à deliberação da Diretoria.

ART. 35 - As propostas serão discutidas e votadas:

a) Pela Assembléia Geral Extraordinária, quando se tratar de conferir o título de associado benemérito ou honorário;

b) Pela Diretoria, quando se tratar de admissão de associado de outra categoria.

§ 1º - Para a admissão de associado de qualquer categoria, a votação será feita em escrutínio secreto.
§ 2º - Se um ou mais dos membros presentes tiver observação desabonatória a fazer sobre o proposto, deverá denunciá-la; perdurando a dúvida poderá solicitar o adiamento da votação até que um ou todos os proponentes prestem os esclarecimentos que se fizerem necessários.
§ 3º - Se assim decidir a Diretoria, o Presidente nomeará uma Comissão de Sindicância para obtenção das informações necessárias, devendo a escolha recair, de preferência, em associado admitido há mais de cinco anos.
§ 4º - As propostas de admissão de associado só serão aprovadas por no mínimo três quintos (3/5) dos membros da Diretoria, presentes. No caso de associado benemérito ou honorário, serão necessários, no mínimo, quatro quintos (4/5) dos votos apurados na Assembléia Geral. 

§ 5º - O candidato recusado só poderá ser novamente proposto dois (02) anos após, salvo se a recusa se baseou em informação errônea, a juízo da Diretoria, caso em que a proposta deverá ser submetida à nova votação.

 § 6º - O candidato a associado honorário ou benemérito que reunindo maioria de votos não houver obtido quatro quintos (4/5) dos votos de que trata o § 4º poderá ser submetido à nova votação, no mínimo, um mês depois.
ART. 36 - A sessão de Diretoria, ou parte dela, em que forem discutidas e votadas propostas de associados poderá ter caráter secreto.

ART. 37 – Uma vez aprovada a proposta pela diretoria, o 1º Secretário oficiará ao novo associado, comunicando-lhe a admissão e disponibilizando-lhe o Estatuto do Clube. 

ART. 38 - A simples aquisição de um título por herança, adjudicação ou compra, não obriga o Clube a aceitar o adquirente como associado sem que ele preencha as formalidades estatutárias, exceto nos casos de viuvez do associado. 

CAPÍTULO IV

DAS CONTRIBUIÇÕES
ART. 39 - As contribuições dos associados serão pagas pela forma que a Diretoria estabelecer.
§ 1º - Os novos associados somente terão acesso às dependências do Clube após o pagamento da primeira mensalidade. 
§ 2º - Pela expedição da primeira via de cada carteira, o associado pagará um quinto (1/5) do valor das mensalidades de associado efetivo, ficando sujeito ao pagamento do dobro desse valor para cada uma das outras vias que requerer.

ART. 40 - O associado contribuinte pagará jóia, em valor fixado pela Diretoria, após prévia aprovação do Conselho Deliberativo.

ART. 41 - O associado aspirante isento de jóia, pagará a metade da mensalidade estabelecida para o associado efetivo.   

   
PARÁGRAFO ÚNICO – O associado cujo filho for associado aspirante responde pelos atos deste e pelas suas dívidas de mensalidades e outras contraídas no Clube.

ART. 42 - O associado temporário pagará, por mês, o correspondente a duas mensalidades das atribuídas aos associados efetivos, devendo o pagamento ser feito adiantadamente pelo tempo de duração da sua permanência no quadro social do Clube.

ART. 43 - A Diretoria poderá, em face de circunstâncias especiais:

a) Permitir que o pagamento do título de associado efetivo e da jóia seja feito parceladamente;
            b) Admitir pagamento parcelado nos casos de dívidas de mensalidades      
acumuladas;

 c) Dispensar, temporariamente, do pagamento da contribuição, qualquer             associado que, por moléstia ou outro motivo relevante, esteja incapacitado de atendê-las.

§ 1º - Nos casos de eliminação de prestamista de título de associado efetivo, a importância paga responderá pelo seu débito, voltando o título à propriedade do Clube e o saldo, se houver, ficará à disposição do associado eliminado.

§ 2º - Nos casos de eliminação de associado prestamista da jóia, a importância paga, não responderá pelas suas dívidas.

§ 3º - Nos casos de pagamento parcelado do título de associado efetivo, nos termos da letra “a” ou da jóia, as cotas respectivas e as mensalidades constituirão um todo, indivisível, para todos os efeitos.
§ 4º - Nos casos de dispensa temporária de pagamento de contribuições, o associado e seus dependentes ficam proibidos de freqüentar as sedes do Clube. A diretoria, no começo de cada exercício, reexaminará cada caso e suspenderá o benefício, sempre que, a seu juízo, tenha desaparecido o motivo que o originou. Verificado o caráter permanente da incapacidade do pagamento, o associado, salvo o efetivo, perderá, automaticamente, a sua matrícula.
ART. 44º - Os adquirentes de títulos, admitidos como associados efetivos deverão apresentar-se na Secretaria do Clube no prazo máximo de um mês, contado da data da entrega da comunicação de sua aceitação, para assinar o termo de transferência que será lavrado em livro próprio, assinado pelas partes interessadas e pelo Secretário e visado pelo Presidente, mediante o pagamento da taxa estabelecida.

 § 1º - Está isento da taxa de transferência o associado que, tendo pago jóia, passar da categoria de contribuinte para a de efetivo.

§ 2º - A taxa de transferência de título corresponderá ao valor de duas mensalidades de associado efetivo.

ART. 45 – O atraso no pagamento de jóia, do título de associado efetivo, das mensalidades bem como de quaisquer outras dívidas do associado para com o Clube, importa a suspensão dos direitos ou eliminação do quadro social, a juízo da diretoria.
CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

ART. 46º - Está sujeito à penalidade de advertência ou suspensão de até 180 dias, a juízo da diretoria, o associado que:

a) Não atender as observações de qualquer Diretor ou membro da Diretoria;

b) Deixar de cumprir o disposto neste Estatuto, nos regulamentos do Clube, as decisões da Diretoria, do Conselho Deliberativo e das Assembléias Gerais;

c) Ofender verbal ou fisicamente qualquer sócio ou empregado do Clube;

d) Promover desordem ou discussão nas sedes do Clube;

e) Advertido por qualquer membro da Direção do Clube, reincidir na falta;

f) Por meios ilícitos, como empréstimo de carteira e outros, facilitar a entrada nas sedes do Clube de pessoas estranhas ao quadro social.
PARAGRAFO ÚNICO – No caso da alínea “c”, havendo ofensa física a penalidade será de suspensão por prazo não inferior a 60 dias.

47º - Ficam suspensos dos direitos sociais:

a) Os aspirantes, contribuintes e efetivos que atrasarem o pagamento de mensalidades e que notificados não saldarem o débito em 30 dias; 

b) Os prestamistas de títulos de associado efetivo ou de jóia que atrasarem os pagamentos devidos ao Clube, no prazo e forma estabelecidos na letra “a”.
§ 1º - O associado efetivo que perder seus direitos por falta de pagamento continuará devedor da importância das mensalidades vencidas. A sua dívida será calculada pelo número de mensalidades multiplicado pelo valor da mensalidade vigente.

§ 2º - As notificações de que trata o presente artigo serão enviadas mediante protocolo ou via postal com A. R. (aviso de recebimento).
ART. 48º - Poderá ser eliminado do quadro social, a juízo da Diretoria, o associado que:
a) Por qualquer forma concorrer para a ruína ou descrédito do Clube;

b) Nas sedes do Clube desacatar ou desrespeitar a Diretoria, o Conselho Deliberativo ou qualquer dos seus membros;

c) Desacatar ou ofender com palavras, gestos ou agressão física, nas sedes do Clube, qualquer associado ou membro de sua família ou convidado;

d) Dirigir-se por escrito ou verbalmente, à Diretoria ou ao Conselho Deliberativo em linguagem ofensiva ao Clube, sua administração ou a qualquer membro da Diretoria;
e) Decorridos três meses da perda dos direitos associativos por falta de pagamento, não tiver liquidado o débito em atraso;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O associado poderá ser excluído, ainda, se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim.

 PARÁGRAFO SEGUNDO – Ressalvada a hipótese da alínea “e”, nos outros casos instaurar-se-á inquérito, assegurado amplo direito de defesa ao indigitado, que será considerado revel quando não atender os prazos, salvo motivo justificado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O associado eliminado fica impedido de ingressar nas dependências do Clube.
ART. 49º - O associado efetivo que perder seus direitos por falta de pagamento, continuará devedor das importâncias vencidas. Se o atraso for superior a vinte meses o respectivo título poderá ser posto à venda pelo Clube para ressarcimento de seu crédito; e, qualquer importância eventualmente apurada a maior será devolvida ao ex-proprietário do título.

§ 1º - O associado que não tiver integralizado o seu título e estiver em atraso por mais de seis meses, perderá as prestações já pagas, tornando-se sem efeito a venda do título respectivo.

§ 2º - As mensalidades vencidas, superiores há doze meses, serão sempre cobradas ao preço da mensalidade da época em que for efetuado o pagamento.

ART. 50 - A aplicação das penalidades constantes nos artigos 45, 46 e 47 é da competência exclusiva da Diretoria.

PARÁGRAFO ÚNICO – Verificada a urgência da medida, o Diretor do Departamento, e na sua ausência, qualquer outro membro da Diretoria, poderá suspender o faltoso ad-referendum da Diretoria até a próxima reunião desta.

ART. 51 - Cabe ao associado, eliminado no caso do artigo 48, quando em dia com a mensalidade, o direito de pedir por escrito reconsideração do ato da Diretoria; e, o de recorrer, também por escrito, ao Conselho Deliberativo, perante o qual poderá sustentar oralmente.

§ 1º - A interposição do recurso deverá ser no prazo máximo de cinco dias e suspenderá as penalidades impostas pela Diretoria. 
ART 52 - O recurso do sócio eliminado, só será provido com dois terços (2/3) dos votos favoráveis dos membros presentes à reunião do Conselho Deliberativo, o qual poderá converter a eliminação em suspensão, até o máximo de um (01) ano.
ART. 53 - O associado suspenso e seus dependentes, durante a vigência da pena, perdem o gozo dos direitos estatutários, embora obrigado ao pagamento das mensalidades.
ART. 54 - A Diretoria por iniciativa própria ou mediante pedido de reconsideração por escrito, formulado no prazo de cinco dias, poderá relevar ou reduzir a pena imposta de suspensão, atendendo as causas da infração.
ART. 55 - Os convidados dos associados se praticarem atos que justifiquem a penalidade, a juízo da Diretoria, serão proibidos definitivamente de freqüentar as sedes do Clube, ficando o associado responsável pelos danos causados, embora com direito de pedir reconsideração e de recorrer ao Conselho Deliberativo. 
ART. 56 - Para votar e ser votado ou tomar posse em qualquer cargo de administração, o associado deverá ter quitado integralmente o título ou a jóia e se achar em dia com as mensalidades e com quaisquer outros débitos contraídos com o Clube.

ART. 57 - Sempre que convocada a Assembléia Geral, a Diretoria exigirá a apresentação da carteira social com o recibo do mês em curso e vedará a participação no ato, do associado que não satisfizer essa condição anulando o voto por ele dado.
ART. 58 - Sem prejuízo das penalidades constantes deste Capítulo, o associado é responsável pelos danos materiais que causar ao Clube.

ART. 59 - O título de associado efetivo responde pelos débitos contraídos para com o Clube e só  será transferido após a satisfação de tais débitos.
ART. 60 - Para demitir-se do Clube o associado deverá estar em dia com as mensalidades e quitado a jóia ou título. O requerimento à Diretoria, será instruído com a sua carteira social e a dos seus dependentes, informando as condições da pretensão demissional.
CAPÍTULO VI
DOS SALÕES DO CLUBE
ART. 61 - Os salões, salas e recintos que tiverem finalidade pré-fixada não poderão, sob pretexto algum, ser utilizados com outras finalidades, salvo prévio consentimento da Diretoria, dado por escrito e mediante a satisfação prévia do disposto no art. 66.
ART. 62 - A locação de qualquer dependência do Clube para reuniões políticas ou religiosas depende de autorização escrita da Diretoria.
ART. 63 - Os salões das sedes são destinados a eventos promovidos pelo Clube, podendo, excepcionalmente, ser locados, a juízo da Diretoria.
ART. 64 - Nos dias de festas do Clube não é permitida a locação de sala ou salão para outra festa ou reunião na mesma sede.

ART. 65 – Quando as dependências do Clube forem locadas para festas, não poderão ser utilizadas pelos sócios durante o tempo da locação.

ART. 66 - A locação de qualquer dependência do Clube deverá ser paga antecipadamente, competindo também ao locatário as despesas indiretas, tais como, músicos, direitos autorais, bar, restaurante, limpeza, segurança e outras estabelecidas pela Diretoria, bem como indenizar o Clube dos danos que eventualmente causar.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A Diretoria elaborará tabela, que revisará periodicamente, do valor das locações das dependências do Clube. O associado pagará metade do valor previsto na tabela, vedado qualquer outro desconto.

PARAGRAFO SEGUNDO - As sedes do Clube do Comércio são privativas dos associados, que nos dias de festas, só poderão trazer visitantes mediante o pagamento dos respectivos convites.
ART. 67 - O associado que desrespeitar as determinações do parágrafo segundo do artigo anterior estará sujeito as penalidades previstas no Art. 46, podendo ser eliminado na reincidência.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO SOCIAL, FONTES DE RECURSOS PARA SUA MANUTENÇÃO E DISSOLUÇÃO
ART. 68 - O patrimônio social e as fontes de recursos para a manutenção da entidade são constituídos de:

a) Bens imóveis, móveis, utensílios, máquinas, motores e títulos de renda que o Clube possui ou venha a possuir;

b) Sua receita; 

c) Por donativos ou legados.

ART. 69 - Os bens imóveis do Clube só poderão ser vendidos ou permutados por decisão da Assembléia Geral.

ART. 70 – Os bens do Clube poderão ser dados em garantia mediante proposta fundamentada do Presidente, com parecer do Conselho Fiscal, nos termos do Parágrafo Único deste artigo.

PARÁGRAFO ÚNICO – Quando o gravame for para garantir importância de até mil mensalidades a deliberação será da Diretoria; acima disso e até três mil mensalidades, do Conselho Deliberativo; e, de importância superior, da Assembléia Geral. 

ART. 71 – A dissolução do Clube só será levada a efeito com aprovação de dois terços (2/3) dos associados, tomada em Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Aprovada a dissolução do Clube, pagas todas as dívidas, resgatados os títulos dos associados efetivos pelo valor atual, o remanescente do seu patrimônio líquido será destinado à entidade congênere, com personalidade jurídica, de fins não econômicos, devidamente registrada, com sede e atividades comprovadas, para ser aplicado na mesma atividade, escolhida em Assembléia Geral.
ART. 72 - Os móveis, utensílios e objetos pertencentes ao Clube, inclusive jornais, revistas e livros, não poderão ser retirados ou dados por empréstimo ou aluguel a pessoa alguma, salvo os casos de autorização prévia da Diretoria, consignada em ata.

ART. 73 - O Clube poderá solicitar empréstimo junto às instituições financeiras obedecendo às prescrições do art. 70 e seu Parágrafo Único.
CAPÍTULO VIII

DA ADMINISTRAÇÃO

ART. 74 - A administração do Clube será exercida:

a) Por uma Diretoria constituída do Presidente, 1º e 2º Vice-Presidentes, 1º e 2º Secretários, 1º e 2º Tesoureiros e de tantos Diretores quantos o Presidente julgar necessários;

a) Pelo Conselho Fiscal, composta de 03 membros titulares e 03 suplentes;

b) Pelo Conselho Deliberativo, constituído por 30 titulares, pelos ex-presidentes, que são membros natos e por 10 suplentes;

   § 1º - O Presidente e os Vice-Presidentes serão eleitos pelo Colégio Eleitoral. O 1º e 2º Secretário, o 1º e 2º Tesoureiros e os Diretores serão escolhidos pelo Presidente, sujeitos à aprovação do Conselho Deliberativo. O Conselho Fiscal e seus suplentes, o Conselho Deliberativo e seus suplentes serão eleitos pela Assembléia Geral.

§ 2º - Presidente do Clube, mesmo quando ex-presidente, só será membro nato do Conselho Deliberativo após o término do seu mandato, que ocorrerá com a posse do novo Presidente. 

ART. 75 - As resoluções dos órgãos da Administração serão tomadas de acordo com o estabelecido no presente Estatuto.

ART. 76 - Nos casos de empate nas votações do Conselho Deliberativo ou da Diretoria, cabe ao Presidente do respectivo Órgão o voto de desempate.

 ART. 77 - Nos casos de empate nas eleições para Presidente do Clube e para Presidente do Conselho Deliberativo será declarado vencedor o associado mais antigo (mais tempo de associado).
ART. 78 - 0 mandato da Diretoria é de 02 anos; do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal é de três (03) anos, contados no dia da eleição. 
ART. 79 - Anualmente, a Assembléia Geral Ordinária elegerá em votação secreta:

a) Dez (10) membros titulares para o Conselho Deliberativo que, com os dois (02) grupos de dez (10), eleitos nos dois (02) anos anteriores, integrarão os três (03) grupos de que é formado o Conselho;

b) Um membro para o Conselho Fiscal, com mandato por três (03) anos que, com os dois (02) eleitos nos anos anteriores, constituirá o Conselho Fiscal;
c) O número de membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, que se fizerem necessários para completar os mandatos vagos em virtude de renúncia ou falecimento, uma vez esgotado o quadro de suplentes.
PARÁGRAFO ÚNICO - Na mesma ocasião, e pela mesma forma, a Assembléia Geral, elegerá dez (10) suplentes do Conselho Deliberativo e um (01) suplente do Conselho Fiscal, destinados a substituir os membros efetivos nos seus impedimentos temporários ou definitivos.

ART. 80 - A duração do mandato dos Suplentes do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal será de um ano, contado do dia da eleição. 

ART. 81 - O Conselho Deliberativo será constituído pela maioria de associados efetivos, tanto titulares quanto suplentes.

ART. 82 - O Presidente do Clube poderá ser reeleito por uma única vez.

ART. 83 - Em caso de renúncia coletiva do Conselho Deliberativo, titulares e suplentes, Conselho Fiscal, titulares e suplentes, proceder-se-á, a eleição de novos membros, pela Assembléia Geral Extraordinária, convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por um grupo de associados, na forma deste Estatuto (art. 24 “d”). A Assembléia Geral será convocada em 10 dias para se reunir num prazo máximo de 30 dias da convocação.
ART. 84 - O Presidente e os 1º e 2º Vice-Presidentes serão escolhidos entre os associados efetivos, remidos e beneméritos.

ART. 85 - As eleições para os cargos de Presidente e 1º e 2º Vice-presidentes, ocorrerão até o dia 6 de junho dos anos pares, em votação secreta, pelo Colégio Eleitoral (Capítulo IX).

§ 1º O Presidente, o 1º e 2º Vice-Presidentes, só serão eleitos em primeira votação se obtiverem mo mínimo 16 votos. Havendo empate será vencedor o associado mais antigo (mais tempo de associado). No caso de candidato único será eleito com os votos que obtiver. 
§ 2º - Se o candidato ou candidatos a Presidente e Vice-Presidente não conseguir a votação de que trata o parágrafo anterior, realizar-se-á nova eleição, sendo declarada vencedora a que obtiver a maioria simples.

§ 3º - Não havendo vencedor em segunda votação, realizar-se-á nova eleição na qual concorrerão apenas os dois candidatos mais votados nos escrutínios anteriores.
§ 4º - Em caso de empate no terceiro escrutínio, vencerá o associado de matrícula mais antiga (mais tempo de associado).

.§ 5º - Terminada a votação, considerar-se-á automaticamente empossado o candidato eleito, lavrando-se, na ocasião, a ata dos trabalhos do Colégio Eleitoral.     
ART. 86 - A renúncia do Presidente e dos dois Vice-Presidentes atingirá todos os demais membros da Diretoria, cabendo ao Conselho Deliberativo, a convocação em dez (10) dias do Colégio Eleitoral que se reunirá no prazo máximo de 30 dias da convocação elegendo os novos Presidente e Vice-Presidentes que concluirão o mandato dos renunciantes.
PARÁGRAFO ÚNICO – Caberá ao Presidente do Conselho Deliberativo a administração do Clube durante esse período. 

ART. 87 – Os membros da Diretoria, indicados pelo Presidente, tomarão posse na primeira reunião, após serem aprovados pelo Conselho Deliberativo.

ART. 88 - Quando a escolha para o preenchimento de cargos na Diretoria recair em associado que faça parte do Conselho Deliberativo, ou quando se verificar vaga neste Conselho prevalecerá, na substituição, a ordem de votação dos suplentes (ordem de colocação na chapa). 

PARÁGRAFO ÚNICO – Igual critério será observado nos casos de vaga no Conselho Fiscal.

ART. 89 - O associado não poderá ser ao mesmo tempo, membro de dois órgãos da Administração do Clube, permitida a opção por qualquer dos cargos.
PARÁGRAFO ÚNICO – O associado que se afastar do cargo para o qual foi aprovado pelo Conselho Deliberativo deverá submeter-se em prazo não inferior a 90 dias, a nova aprovação do mesmo colegiado para reassumir qualquer cargo. 

ART. 90 - O associado que exercer função de confiança na Diretoria, não perderá direito ao cargo para o qual foi eleito, pelo tempo do mandato, embora não possa exercê-lo simultaneamente com o da Diretoria.

PARÁGRAFO ÚNICO – No caso de afastamento da Diretoria o associado ficará impedido pelo prazo de 90 dias de retornar à Diretoria. 

ART. 91 - O Conselho Deliberativo e a Diretoria, com ou sem o Conselho Fiscal, poderão funcionar em sessão conjunta, sob a presidência do Presidente do Conselho Deliberativo a fim de resolver assuntos do interesse do Clube que aconselhem essa providência.

CAPÍTULO IX

COLÉGIO ELEITORAL

ART. 92 - O Colégio Eleitoral é constituído pelo Conselho Deliberativo com a presença de no mínimo 2/3 dos seus membros que se reunirá com o objetivo de eleger o Presidente e os Primeiro e Segundo Vice-Presidentes. 

§ 1º - O Colégio Eleitoral será presidido pelo Presidente do Conselho Deliberativo e extinguir-se-á após dar posse aos eleitos.
CAPÍTULO X

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

ART 93 - A Assembléia Geral é ordinária ou extraordinária. A Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano; e, a extraordinária, tantas vezes quantas forem às convocações para esse fim.
PARÁGRAFO ÚNICO – A Assembléia Geral Extraordinária só poderá deliberar sobre o objeto expressamente indicado na sua convocação.
ART 94 – As reuniões das Assembléias Gerais, serão abertas e observarão o seguinte procedimento:

a) Abertura dos trabalhos;

b) Leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;

c) Leitura da Ordem do Dia;

d) Discussão e votação das matérias constantes na Ordem do Dia;

e) Proclamação dos resultados;

f) Encerramento. 

ART. 95 - A reunião anual da Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á até o dia 05 de junho: 

a) Para ouvir exposição feita pelo Presidente do Clube, dos principais fatos ocorridos no ano anterior; 

b) Para eleger 10 membros titulares e 10 suplentes do Conselho Deliberativo;

c) Para eleição de 01 membro titular e 03 suplentes do Conselho Fiscal.
ART. 96 - A Assembléia Geral Extraordinária somente poderá ser convocada pelo Presidente do Conselho Deliberativo, após expressa autorização da maioria dos membros do colegiado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Poderão pedir a convocação da Assembléia Geral Extraordinária:

a) O Presidente do Clube;

b) 1/5 (um quinto) dos membros do Conselho Deliberativo;

c) A maioria dos membros do Conselho Fiscal;

d) 1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os pedidos de convocação da Assembléia Geral Extraordinária, devidamente fundamentados, serão dirigidos ao Presidente do Conselho Deliberativo que obrigatoriamente reunirá o Colegiado para apreciá-los no prazo de vinte (20) dias.

ART. 97 - As reuniões da Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, serão precedidas de uma única convocação publicada com quinze (15) dias de antecedência, no mínimo, em um dos jornais diários da Capital, sendo afixada nas sedes do Clube.
ART. 98 - A Assembléia Geral será constituída de associados remidos, beneméritos, efetivos e contribuintes em dia com o Clube e reunir-se-á
em qualquer das sedes, no dia e hora marcados na convocação.
ART. 99 - A Assembléia Geral funcionará em primeira convocação com a maioria simples dos associados aptos a votar; e, em segunda e última convocação com qualquer número.

§ 1º - Quando se tratar de dissolução do Clube será necessário à presença mínima de dois terços 2/3 dos associados efetivos e remidos.
ART. 100 - Nas Assembléias Gerais Extraordinárias convocadas para tratar de alienação do patrimônio social, o associado efetivo poderá ser representado por procurador que seja associado e não represente mais de 01 sócio. As procurações deverão conter poderes especiais e específicos para o objeto da Assembléia.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões das Assembléias Gerais Extraordinárias que tratem da matéria prevista neste artigo serão tomadas com o voto de mínimo 2/3 dos associados efetivos e remidos.

ART. 101 – A Assembléia Geral Ordinária será presidida pelo Presidente do Clube e na falta dele pelo 1º ou pelo 2º Vice-Presidentes, sendo secretariada pelo 1º ou pelo 2º Secretários do Clube. A Assembléia Geral Extraordinária será presidida por um associado aclamado pela mesma Assembléia, o qual convidará dois associados, um para secretariar os trabalhos. A aclamação poderá recair na pessoa do próprio Presidente.

ART. 102 - Em caso de empate nas votações das Assembléias Gerais, exceto no caso das eleições, o Presidente da Assembléia terá o voto de desempate.

ART. 103 - As eleições para o Conselho Deliberativo e para o Conselho Fiscal e seus suplentes, serão processadas conjuntamente, por voto direto e secreto, observado ainda os seguintes preceitos:

a) As chapas constarão de lista completa com designação dos cargos;

b) As chapas deverão ser inscritas até 48 horas antes da eleição na Secretaria do Clube, através de documento firmado, no mínimo, por 1/3 dos candidatos nelas inscritos, devendo tal documento ser afixado em local visível, na Secretaria do Clube, a disposição dos associados;

c) Cada chapa será designada por uma legenda própria, e representada por uma letra do alfabeto, observada a rigorosa ordem de inscrição.
PARÁGRAFO ÚNICO – Serão nulas as chapas rasuradas, emendadas, com algum nome riscado ou contendo o nome de associado sem direito a ser votado.
ART. 104 - Compete exclusivamente à Assembléia Geral discutir e votar as propostas para associados das categorias de honorários e beneméritos. 
ART. 105 - Compete ainda à Assembléia Geral discutir e votar:

a) Alienação de bens pertencentes ao Clube;
b) A instituição de ônus reais sobre o patrimônio do Clube para a realização de negócio sugerido pela Diretoria ou pelo Conselho Deliberativo;

c) A incorporação ou anexação de outras associações, mantido sempre o nome do Clube do Comércio e das suas finalidades;
d) Os recursos a ela submetidos;
e) Destituir os administradores;

f) Alterar o Estatuto;
g) Os atos do Conselho Deliberativo e da Diretoria, quando praticados contra as disposições expressas deste Estatuto.
CAPÍTULO XI

DO CONSELHO DELIBERATIVO

ART. 106 - Respeitadas as exceções constantes deste Estatuto, o Conselho Deliberativo, em primeira convocação feita com antecedência no mínimo de 72 horas, estará apto para funcionar com 20 membros pelo menos e em segunda convocação, que se realizará meia hora depois, com qualquer número.

ART. 107 - Ao Conselho Deliberativo compete:

a) Eleger os seus Presidente, Vice-Presidente e Secretário; 

b) Eleger o Presidente e os Vice-Presidentes da Diretoria nos casos de vaga e necessidade de preenchimento antes da constituição do Colégio Eleitoral;

c) Aprovar a indicação de qualquer sócio escolhido pelo Presidente para compor a Diretoria;

d) Tomar conhecimento, até o dia 04 de junho, discutir e votar o relatório e o balanço anual elaborado pela Diretoria com o prévio parecer do Conselho Fiscal;

e) Revisar, por iniciativa própria ou mediante proposta da Diretoria, as contribuições previstas neste Estatuto;

f) Decidir sobre a oneração do patrimônio do Clube por importância correspondente ao valor superior a mil até três mil mensalidades das atribuídas ao associado efetivo;

g) Aplicar as penalidades previstas no Capítulo V, na parte que lhe compete;

h) Convocar a Assembléia Geral, quando requerida à convocação ao Presidente este não o fizer dentro do prazo de vinte (20) dias;

i) Conhecer e julgar os recursos interpostos das decisões da Diretoria;

j) Discutir e votar assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria;

k) Suspender atos da Diretoria quando contrários às disposições estatutárias ou lesivas ao interesse do Clube;
l) Colaborar com a Diretoria mediante sugestões para maior eficiência da administração do Clube.
§ 1º - No caso da letra “c” o Presidente do Clube oficiará ao Conselho Deliberativo indicando o nome do associado e cargo que lhe será atribuído. O Presidente do Colegiado o convocará num prazo de 10 dias para apreciar a matéria, podendo, em caso de urgência, decidir ad-referendum do órgão. 

§ 2º - Os Tesoureiros e os Secretários deverão ser indicados pelo Presidente no ato da posse deste, e uma vez aprovados pelo Conselho Deliberativo serão empossados no mesmo ato.

ART. 108 – Ainda compete ao Conselho Deliberativo, anualmente e até o dia 05 de abril, eleger a Comissão Eleitoral, composta de 03 Conselheiros, que se encarregará da organização do processo eleitoral e julgará quaisquer recursos decorrentes do pleito.  


ART. 109 - O Conselheiro perderá o mandato:

b) Se faltar a 03 sessões consecutivas sem justificativa;

c) Se for eliminado do quadro social;

d) Se for eleito Presidente ou Vice-Presidente do Clube.

ART. 110 - Os membros do Conselho Deliberativo considerar-se-ão empossados no dia da sua eleição.

ART. 111 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á por convocação do seu Presidente ou de 05 dos seus membros.

 ART. 112 - As resoluções do Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes salvo nos casos em que este Estatuto determinar em contrário.

ART. 113 - A eleição para os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho Deliberativo, ocorrerá nos anos impares.

ART. 114 - Ao Presidente do Conselho Deliberativo compete:

a) Convocar e presidir as reuniões do Órgão e do Colégio Eleitoral;

b) Convocar as Assembléias Gerais nos termos do ART. 100. 

ART. 115 - Ao Vice-Presidente do Conselho Deliberativo cabe substituir o Presidente do Órgão nos seus impedimentos.

ART. 116 - Ao Secretário do Conselho Deliberativo cabe:

a) Auxiliar no preparo da correspondência do colegiado que será assinada pelo Presidente;

b) Funcionar nesta qualidade nas sessões do Conselho Deliberativo;

c) Dirigir e fiscalizar o serviço do arquivo e da correspondência do Conselho Deliberativo;

d) Organizar e entregar ao Presidente do Conselho Deliberativo, até o dia 25 de maio o relatório anual do movimento do Colegiado;

e) Lavrar as atas das reuniões do Conselho Deliberativo.
CAPÍTULO XII

DO CONSELHO FISCAL

ART. 117 - Cumpre ao Conselho Fiscal apresentar, até o dia 04 de junho, às 18h, seu parecer sobre o balanço geral e as contas anuais da Diretoria que serão lançadas no livro “Diário”.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para o exame de que trata este artigo serão franqueados pela Diretoria ou pelo Presidente os livros de escrituração, o livro caixa, documentos da receita e despesa, títulos de propriedade ou de renda do Clube e quaisquer outros papéis ou documentos relativos à escrita contábil.

ART. 118 - O Conselho Fiscal terá direito, em qualquer época, de examinar o caixa, os comprovantes de receita e despesa e a escrituração do Clube, cabendo-lhe, pela maioria de seus membros solicitar a convocação da Assembléia Geral, quando verificado que a Diretoria ou o Conselho Deliberativo estejam exorbitando de suas atribuições no tocante à gestão financeira; ou, quando negados os elementos necessários a um completo exame.

ART. 119 - São ainda atribuições do Conselho Fiscal:

a) Examinar imediatamente as contas da Diretoria em caso de renúncia desta, ou no caso de vaga na tesouraria, emitindo parecer que será submetido ao Conselho Deliberativo;

b) Solicitar esclarecimentos à diretoria;

c) Emitir parecer das suas observações em cada exame que levar a efeito;

d) Convocar a Diretoria.

PARÁGRAFO ÚNICO – Das suas reuniões lavrar-se-á ata assinada pelos presentes.

ART. 120 - Os membros do Conselho Fiscal considerar-se-ão empossados no dia da sua eleição e suas resoluções serão tomadas por maioria de votos.
CAPÍTULO XIII

DA DIRETORIA

ART. 121 - A Diretoria é o órgão executivo da administração com a responsabilidade imediata de representar o Clube e preservar o seu patrimônio.

ART. 122 - A Diretoria funcionará com a presença da maioria dos seus membros.

PARÁGRAFO ÚNICO – Na falta eventual dos dois Secretários ou dos dois Tesoureiros, quando se fizer necessário para a existência do quorum, o Presidente designará um substituto “ad hoc” de sua livre escolha.

ART. 123 - Compete à Diretoria: 

a) Dirigir e administrar o Clube, promovendo a realização dos fins a que ele é destinado;

b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regulamento do Clube e os de seus Departamentos, as decisões do Conselho Deliberativo e das Assembléias Gerais;

c) Elaborar, discutir e votar o regulamento do Clube e os de seus Departamentos e alterá-los sempre que as exigências ou necessidades sociais o reclamarem;

d) Impor aos faltosos as penalidades previstas neste Estatuto, exceto as de atribuições do Conselho Deliberativo e da Assembléia Geral;

e) Comutar ou perdoar as penalidades que tiverem sido por ela impostas;

f) Discutir e votar as despesas do Clube;

g) Organizar o quadro de empregados e fixar-lhes os salários;

h) Reunir-se sempre que convocada pelo Presidente ou pela Comissão Fiscal;

i) Estabelecer taxas especiais para utilização das áreas das sedes do Clube;
j) Providenciar a cobrança das mensalidades e demais pagamentos devidos ao Clube e propor ao Conselho Deliberativo qualquer alteração no valor das contribuições;

k) Designar os dias de torneios e de festas a serem realizados no Clube;

l) Solicitar à Presidência do Conselho Deliberativo a Convocação Extraordinária do mesmo;

m) Aplicar as disponibilidades do Clube em títulos de renda, bens, obras e benfeitorias que lhe valorizem o patrimônio;

n) Fixar os dias e horas de funcionamento das sedes do Clube; 

o) Auxiliar a elaboração do relatório anual que o Presidente deverá submeter ao Conselho Deliberativo, até o dia 05 de junho, compreendendo os dados da Secretaria, Tesouraria e dos demais departamentos; e, a demonstração da receita e da despesa e o balanço geral;

p) Deliberar sobre o pedido de demissão ou licença de membros de comissões designadas por um dos órgãos da Administração do Clube;

q) Deliberar sobre proposta de admissão, pedido de demissão, perda dos direitos, suspensão e eliminação de associados;

r) Nomear representantes do Clube ou comissões delegando-lhes os poderes necessários;

s) Prestigiar as comissões representativas do Clube, notadamente nos casos de festas e jogos;

t) Processar e julgar todas as infrações cometidas pelos associados, seus dependentes e convidados; 

u) Apreender a carteira social que apresente qualquer vício ou dificuldade na identificação do seu portador.

ART. 124 - Perderá o mandato o membro da Diretoria que faltar, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas.

ART. 125 - As resoluções da Diretoria serão tomadas por maioria dos votos, salvo nos casos em que este Estatuto determinar em contrário, lavrando-se a respectiva ata assinada pelo Presidente e 1º Secretário.

CAPÍTULO XIV


DO PRESIDENTE

ART. 126 - Ao Presidente compete:

a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

b) Pedir a convocação de Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias e quando indicado, presidi-las;

c) Convocar o Conselho Fiscal até o dia 03 de junho;

d) Exercer a atribuição constante do art. 2º, § 1º deste Estatuto e nomear quem o represente com os poderes necessários;

e) Elaborar, até o dia 03 de junho relatório anual da sua gestão, prestando contas da sua administração. O Relatório será instruído com informações sucintas dos membros da Diretoria e dos Diretores dos Departamentos, cada um referente às atribuições que lhes são peculiares;

f) Submeter o balanço geral à Conselho Fiscal até o dia 03 de junho; dar conhecimento do Relatório ao Conselho Deliberativo, até o dia 04 de junho; e, dar conhecimento desses elementos à apreciação da Assembléia Geral ordinária que se reunirá até o dia 05 de junho;

g) Elaborar com os 1º e 2º Tesoureiros, até 30 de maio, o orçamento anual da despesa e receita para o exercício seguinte;

h) Superintender todos os trabalhos, serviços e negócios do Clube;

i) Zelar pela fiel observância do Estatuto, dos Regulamentos e das decisões da Diretoria, do Conselho Deliberativo e das Assembléias Gerais;

j) Ordenar o pagamento das despesas aprovadas;

k) Solucionar todos os casos urgentes ou imprevistos, de interesse do Clube, dando conta das providências tomadas à Diretoria ou ao Conselho Deliberativo, na primeira oportunidade;

l) Admitir e demitir os empregados do Clube;

m) Assinar com o 1º Secretário os diplomas de sócios;
n) Assinar a correspondência do Clube e autorizar essas assinaturas nos casos de simples expediente;

o) Assinar os termos de abertura e encerramento dos livros da Secretaria, rubricá-los e inspecioná-los;

p) Assinar os convites e ingressos para freqüentar as sedes ou tomar parte nas festas do Clube;

q) Assinar, com o 1º Tesoureiro, duplicatas, ordens de compra e outros documentos de operações devidamente autorizadas, títulos de associados, recibos, cheques, ordens de pagamento e outros quaisquer títulos;

r) Atender a quaisquer reclamações ou interpelações que lhes sejam dirigidas em termos, decidindo sobre os protestos ou requerimentos recebidos;

s) Submeter à discussão e votação do Conselho Deliberativo os nomes por ele escolhidos para os cargos de 1º e 2º Secretário, de 1º e 2º Tesoureiro e de Diretores;

t) Dispensar membros da Diretoria sempre que julgar conveniente aos interesses do Clube, indicando imediatamente substituto ao Conselho Deliberativo;

u) Advertir e suspender associado por até sessenta dias ad-referendum da Diretoria, quando for o caso;

v) Aplicar penalidades, conceder férias e licença aos empregados, na forma da lei;

x) Apresentar à apreciação da Diretoria as minutas de contratos para locação dos apartamentos, dos restaurantes, de terceirizados e de outras fontes de renda do Clube, submetendo os documentos definitivos à prévia aprovação do Conselho Deliberativo;

z) Resolver os casos da gestão administrativa que ocorrerem, desde que não haja tempo de reunir a Diretoria.
§ 1º - O mandato dos membros da Diretoria, de livre escolha do Presidente, cessa com o mandato deste.

§ 2º - Compete ainda ao Presidente decidir sobre todas as questões que afetem a vida social e administrativa do Clube não previstas neste Estatuto, ressalvada a competência dos demais órgãos. O Presidente submeterá estas decisões à Assembléia Geral, ao Conselho Deliberativo ou à Diretoria, na primeira oportunidade.   

ART. 127 - No exercício do seu mandato, o Presidente:

a) Terá direito a veto em todas as reuniões da Diretoria que presidir, cabendo-lhe, no caso de empate, o voto de desempate;
b) Poderá conceder, negar ou cassar a palavra aos associados nas sessões da Diretoria que presidir, cabendo-lhe manter nelas a mais perfeita ordem, norteando os debates no bom sentido, podendo suspender as sessões ou encerrá-las quando se tornarem tumultuosas, a seu juízo.

ART. 128 - Se o Conselho Deliberativo não aprovar os membros da Diretoria caberá ao Presidente do Clube indicar os substitutos.

ART. 129 - Cabe ao Presidente fixar o número de auxiliares da Diretoria a seu juízo.

CAPÍTULO XV

DOS VICE-PRESIDENTES

ART. 130 - O 1º Vice-Presidente substituirá o Presidente, e o 2º substituirá o 1º, em seus impedimentos ou faltas.

ART. 131 - Aos Vice-Presidentes incumbe comparecer a todas as sessões da Diretoria com o direito a discutir e votar os assuntos submetidos à deliberação.
CAPÍTULO XVI

DOS SECRETÁRIOS

ART. 132 - Ao 1º Secretário incumbe:

a) Auxiliar no preparo da correspondência do Clube, que será assinada pelo Presidente, cabendo-lhe assinar aquelas que lhe forem delegadas pelo Presidente;

b) Funcionar nessa qualidade nas sessões da Diretoria;

c) Dirigir e fiscalizar o serviço do arquivo e da correspondência, inclusive endereços de associados, de associações co-irmãs e de autoridades locais;

d) Organizar e entregar ao Presidente, até o dia 25 de maio, o relatório anual do movimento da Secretaria;

e) Lavrar ou mandar lavrar por auxiliar da Secretaria, as atas das reuniões da Diretoria;

f) Assinar com o Presidente o diploma do associado;

g) Substituir o 2º Vice-Presidente nos seus impedimentos;

h) Fazer publicar na imprensa os anúncios de convocação das Assembléias Gerais e convites para festas;

i) Assinar os títulos de associado efetivo com o Presidente;

j) Substituir os Diretores Administrativo e Social nos seus impedimentos ou em suas faltas.

ART. 133 - Compete ao 2º Secretário:

a) Substituir o 1º Secretário em seus impedimentos;

b) Auxiliar no serviço de expedição de convites para festas;

c) Ter a seu cargo a escrituração de matrícula de sócio, fornecendo ao Tesoureiro os dados relativos a admissões, licenças e readmissões e eliminações e mudança de categoria;

d) Tomar parte nas reuniões da Diretoria e ler o expediente;
e) Auxiliar o 1º Secretário no preparo do relatório anual da Secretaria.
CAPÍTULO XVII

DOS TESOUREIROS

ART 134 - Ao 1º Tesoureiro compete:

a) Fazer arrecadar as jóias, títulos, mensalidades dos associados, taxas especiais e demais rendas sociais;

b)  Ter sob guarda os títulos de renda, as escrituras de imóveis e os livros da escrituração do Clube que a nenhum título devem sair da Tesouraria;

c) Fazer extrair e assinar os recibos de jóia, mensalidade e, com o Presidente, os de outras rendas do Clube, mantendo em dia o fichário da Tesouraria;

d) Depositar em banco, a critério da Presidência do Clube, as importâncias recebidas, mantendo em caixa apenas as necessárias aos pagamentos a serem feitos nas 24 horas seguintes e para o movimento diário das pequenas despesas;

e) Providenciar para que seja mantida a escrita do Clube perfeitamente em dia e apresentar, até o segundo dia da segunda semana do mês seguinte, os balancetes do Razão e do Caixa dos meses de junho a abril e, até o segundo dia de junho, entregar ao Presidente o balancete de maio e o balanço geral do exercício, com o número necessário de demonstrativos, para acompanharem o relatório anual;

f) Auxiliar o Presidente na elaboração do orçamento da despesa e receita para o exercício seguinte;

g) Assinar, com o Presidente, as duplicatas, ordens de compra e outros documentos de operações devidamente autorizadas, título de associado efetivo, recibos, cheques, ordens de pagamento e outros decorrentes do próprio funcionamento do Clube;

h) Fazer a Tesouraria permanecer aberta em dias de festa para facilitar ao associado o pagamento de suas mensalidades;

i) Apresentar a Diretoria, na segunda sessão do mês, lista dos associados atrasados com os pagamentos de jóias, títulos e mensalidades, indicando as providências que se façam necessárias;

j) Comparecer às reuniões da Diretoria, discutindo e votando todos os assuntos;

k) Substituir ao Segundo Secretário.
ART. 135 - Ao 2º Tesoureiro compete: 

a) Substituir o 1º Tesoureiro nos seus impedimentos ou faltas;

b) Comparecer, discutir e votar nas sessões da Diretoria;

c) Auxiliar o 1º Tesoureiro em todas as suas atribuições notadamente na elaboração do orçamento anual;

d) Manter em dia o inventário com os respectivos valores de todos os bens do Clube.

CAPÍTULO XVIII

DOS DIRETORES

ART. 136 - Aos diretores cabe atender a tudo que disser respeito ao bom funcionamento possível das sedes e a preservação do patrimônio do Clube.
ART. 137 - São atribuições comuns a todos os Diretores:

a) Tomar parte nas reuniões da Diretoria, discutindo e votando todos os assuntos;

b) Elaborar um regulamento do seu setor para ser discutido e votado pela Diretoria e revisá-lo sempre que esta o solicite;

c) Elaborar anualmente o orçamento das despesas e eventuais receitas de seu setor para serem entregues ao Presidente, de primeiro a dez de maio de cada ano;

d) Rubricar as notas ou faturas de despesas efetuadas em seu setor com prévia autorização do Presidente;

e) Elaborar, até o dia 20 de maio de cada ano e entregar ao Presidente um relatório minucioso das atividades e dos fatos ocorridos em seu setor, fazendo sugestões em prol do maior relevo da sua ação;

f) Exercer funções que lhe sejam atribuídas pelo Regulamento do Clube;

g) Manter a disciplina, com atribuições de fazer retirar da Sede o faltoso.

PARÁGRAFO ÚNICO – Salvo casos excepcionais, nenhuma despesa pode ser efetuada sem autorização prévia do Presidente, por escrito.

ART. 138 - São atribuições do Diretor Administrativo:

a) Dar sugestões em prol da conservação dos imóveis pertencentes ao Clube;

b) Supervisionar os serviços do Clube, particularmente os de entrada em suas Sedes nos dias de festas;

c) Auxiliar a Tesouraria na sua ação nos dias de festas;

d) Auxiliar o Diretor Social sempre que este necessitar;

e) Dar sugestões ao Presidente em favor do bom funcionamento da sedes.

ART. 139 - Compete ao Diretor Social:

a) Colaborar diretamente com a Diretoria na organização e realização de festas, bailes, jantares dançantes, concertos e exposições artísticas;

b) Nomear comissões auxiliares compostas de sócios com prévia autorização do Presidente;

c) Organizar e submeter à aprovação da Diretoria os orçamentos das festividades programadas pelo Clube.

CAPÍTULO XIX

DO REGULAMENTO DO CLUBE

ART. 140 - O Clube terá um regulamento para disciplinar a sua ordem interna e facilitar a aplicação do Estatuto, cumprindo ao sócio respeitar e acatar os dispositivos nele contidos.

PARÁGRAFO ÚNICO – A elaboração do regulamento constitui prerrogativa da Diretoria, a quem cabe julgar da oportunidade da sua alteração. O texto inicial e as subseqüentes alterações serão submetidos à aprovação do Conselho Deliberativo.   
ART. 141 - O regulamento será impresso para que tenha ampla divulgação entre os associados.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 142 - As cores oficiais do Clube são azul, branco e vermelho.

ART. 143 - Quando a Diretoria julgar conveniente, o Clube poderá receber associados transferidos de sociedade congênere de igual padrão, sediada em outras localidades, desde que fique estabelecida a reciprocidade sem prejuízo das disposições contidas neste Estatuto.

ART. 144 - Nenhum associado poderá ser empregado do Clube.

ART. 145 - Os casos omissos deste Estatuto serão submetidos à decisão da Diretoria, do Conselho Deliberativo ou da Assembléia Geral, de acordo com as respectivas competências.

ART. 146 - O dia 07 de junho, aniversário da fundação do Clube, é considerado sua data magna e será comemorado festivamente.
CAPÍTULO XXI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

ART. 147 - O disposto no artigo 9º, letras “a” e “b”, não se aplicam aos associados admitidos após a data da assembléia Geral extraordinária realizada em 07 de novembro de 1978.

ART. 148 - Fica estabelecida a taxa de conversão patrimonial, cobrável a critério da Diretoria, não excedendo a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da mensalidade atribuída aos associados  efetivos.

PARÁGRAFO ÚNICO – A taxa em questão será exigida de todas as categorias, podendo inclusive incluir a dos associados remidos.
ART. 149 – O Regulamento previsto no art. 140 do presente será elaborado pela Diretoria e submetido ao Conselho Deliberativo no prazo de cento e oitenta (180) dias do registro deste Estatuto.   
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